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Prefeitura Municipal de Xique Xique
Pregao Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27 

 
AVISO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Xique-Xique avisa aos interessados que o a sessão de abertura do 
Pregão Presencial n.º 007/2013, cujo objeto é a aquisição de materiais didáticos e de expediente, 
ocorrerá no dia 02 de abril de 2013, às 09:00 horas. Maiores informações e aquisição do Edital 
poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura, no horário das 08 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 h 
Fone/Fax (74) 3661-1208. Xique-Xique/Ba. 18/03/2013. Denimário Veloso – Pregoeiro. 

                             

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013 

 
Objeto: Fornecimento de materiais de limpeza em geral para a Prefeitura Municipal de Xique-
Xique. Tipo: menor preço por lote.  Regime: Empreitada por preço unitário. Abertura: 01/04/2013, 
às 15:00 horas. Local: Sede da Prefeitura de Xique-Xique/BA. Maiores informações e aquisição do 
Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura, no horário das 08 às 12 e das 14:00 às 18:00 h 
Fone/Fax (74) 3661-1208. Xique-Xique/Ba. 18/03/2013. Denimário Veloso – Pregoeiro. 

                                                                 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013 
 
Objeto: Prestação de serviço corporativo de telefonia móvel para a Prefeitura Municipal de Xique-
Xique. Tipo: menor preço global.  Regime: Empreitada por preço unitário. Abertura: 03/04/2013, às 
15:00 horas. Local: Sede da Prefeitura de Xique-Xique/BA. Maiores informações e aquisição do 
Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura, no horário das 08 às 12 e das 14:00 às 18:00 h 
Fone/Fax (74) 3661-1208. Xique-Xique/Ba. 18/03/2013. Denimário Veloso – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Xique Xique
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
GABINETE DO PREFEITO 
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Praça Dom Máximo, 384, centro – CEP: 47.400-000 
CNPJ: 13.880.257/0001-27 – Telefone: (74) 3661-1556 

www.xiquexique.ba.gov.br 

DECRETO Nº 030/2013, DE 15 DE MARÇO DE 2013. 

 
 

Dispõe sobre nomeação dos 
membros do Conselho 
Municipal de Saúde do 
Município de Xique-Xique, 
Bahia. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

Considerando, os dispositivos da Lei Municipal nº 951, de 29 de 

junho de 2009 que trata do Conselho Municipal de saúde e;  

Considerando, o dispositivo no artigo 7º, da Lei Municipal nº. 951, 

que reestruturou o Conselho Municipal de Saúde e estabeleceu sua 

composição, forma de nomeação e funcionamento;  

Considerando que cabe ao Município criar seus atos administrativos 

em conformidade a Constituição Federal de 1988. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde- 

CMS, conforme composição abaixo: 

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular – George Santana Figueiredo 

Suplente – Edmar Nogueira de Queiroz 
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2- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular – Gicilania Rodrigues da Silva 

Suplente – Dinalva Pires Rocha 

3 - Representantes da Secretaria Municipal de Trabalho e 

Desenvolvimento Social: 

Titular – Mailton Borges da França 

Suplente – Edna Acássia de Souza Pereira 

4 - Representantes da Associação dos Agentes 

Comunitários de Saúde: 

Titular – Nelmir Santos Oliveira 

Suplente – Manoel Fernandes Porto 

5 - Representantes do Hospital Senhor do Bomfim: 

Titular – Renan Carvalho da Costa 

Suplente – Márcia Cristiana Miranda Freitas 

6 - Representantes da Associação dos Servidores Federais 

em Saúde de Xique-Xique - ASFEX: 

Titular – Ricardo Rogério Barra Teixeira 

Suplente – Railton Passos Dias 

7 - Representantes da Colônia de Pesca e Aquicultores Z-

37 de Xique-Xique: 

Titular – Carlos Ferreira dos Santos 
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Suplente – Elisabete Maria Alves 

8 - Representantes do Grupo de Elevação da Melhor Idade 

de Xique-Xique - GEMIX: 

Titular – Artur Marcelino Bonfim 

Suplente – José Américo de Castro Dourado 

9 - Representantes da Igreja Batista de Xique–Xique: 

Titular – Benjamim Correia de Araújo 

Suplente – Dinorá Maria Almeida Amorim 

10 - Representantes do Lions Clube de Xique-Xique: 

Titular – Michel Cruz Oliveira 

Suplente – Ilbenice Carvalho Bessa de Castro 

11 - Representantes da Loja Maçônica de Xique-Xique: 

Titular – Rui Muniz do Nascimento 

Suplente – Renato Cessar Andrade 

12 - Representantes do Sindicato dos trabalhadores 

Rurais de Xique-Xique: 

Titular – Antonio Rodrigues dos Santos 

Suplente – José Rodrigues de Souza 

Art. 2º - Nenhum participante do Conselho Municipal de Saúde - CMS, 

receberá qualquer remuneração. 
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Art. 3º - Os membros titular e suplentes terão um mandato de 02 (dois) 

anos, permitida uma única recondução para o mandato subsequente por 

apenas uma vez. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xique-Xique, em 15 de março de 2013. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 
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